
n' .’

ED..

A.:—
vF

-yi

.‘ ! " ".-q l,.c-ul-q—o—rg-f—u—q-l—o --... .... . ...... -..… -..,- _. . ¿FH-¿54“

_ Ministério-da Educação e Cultura .
UNIVERSIDAÜE FEDERAL DO CEARA

Ebcercîeie Finaneeire de 1984 .ORÇAMENIO PRÓPRIO — 1985-RESOIUÇAO N9 0.5 ./00NSUN1:, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984
Aprova 0 Orcanento Próprio da Universi 'dade Federal do Ceará para 0 exereîcieEinaneeire de 1985

O VICE—REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no exercício da Reiteria , usando de suas atribuições -legais e estatutárias e tendo em vista oque deliberou o Conselho Universit-faria an sessão reali'Zada a 27 de dezembrode 1984, de conformidade com o disposto na Lei n9 4.320, de 17 de março de1964, no Decreto n9 60.745, de 24 de maio de 1967 e na Lei n9 7.276, de 10de dezembro de 1984, publicada no n9 242 do Diärio Oficial da União de 17 domesmo mês e ano e Suplemento "B" ao marc n9 242, igualmente publicado namencionada data de 17 de dezanbro de 1984
RESOLVE:"
Art. , 19 - O Orçamentc'Prõprio da Universidade Federal do Ceará para0 exercîcio de 1985, oonpreendendo recursos do Tesouro Nacional e de outrasfontes, estima a RECEITA em Cr$77. 711. 700 (SEI'ENI‘A E SETE BILHOES, SETEŒN

‘IOS E ONZ.:'.‘ MIHEES E SE'I'ECENIOS MIL CRUZEIROS) e fixa a DESPESA em igual im_portãncia , conforme os Anexos , que pas sam a fazer parte integrante da presente Resolução. -
Art. 29-— A RECEITA do Orçamen..c Próprio tan o seguinte desdobranonto sintétioo:

1390.00.00—001335 RECEITAS PATRDDNIAIS Cr$ .. 300.0001520. 29. (JO—INDÚSTRIA EDITORIAL E GRAFICA Cr$ 30.0001600. 13.07-533m ADMINISTRATIVOS Cr$ 5.0001600.16.03-533v1005 EDUCACIONAIS Cr$ 150.0001600. 21. 03-SERVIOOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTACAO .. . ...... "Cr$" ”240.00017ll.Ol.Cl-TRANSF.DE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO NACIONAL Cr$ 56.651.4001711. 01. 99—TRANSF. DE OUTROS RECURSOS E) TESOURO NACIONAL ....Cr$ 754.600 ‘19.22 00.014333111010035 ........ . ......... . ..... .-...........Cr$ 50.0002219. 00. OO—ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MOVEIS ...... .....Cr$ 5.0002411. 01. ol—TRANSE.DE … ORDINARIOS Do TESOURO NACIONAL Cr$ 687.50024ll.01.9:1—TRANSF.DE-OUI'ROS RECURSOS 1.") TESOURO NACIONAL ....Cr$ 18.838.200
Art. 39- A DESPESA do Orçamento é desdobrada, sintéticanente, deacordo com a seguinte discrminação:

“PESSOALIE‘ ENCARŒS SOCIAIS 00000 ccccc .6...;......-.......o...Cr$ SÜ. 671|. 500
"OUI'RASD-‘SSPESAS CORRENTES 0000000000000000000000000000000000Œæ 4105010600
"DESPESAS DE CAPITAIJ (InveStlBntOS) 000000000000000000I000000crs 160 5380 600

Art. 49 - A Reitoria é autoriz ada a tcxnar as nodidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efet1vo ccaportamento da Receita.
Art. 59 -- N0 decorrer do exert ício poderá haver reformulações do O_r__cemento , tanto para incorporar saldos do exercîcio anterior e 07 {tres valoresna Receita e na Despesa, como reforço de dotações que se revelarem insuficientes , mediante carpensaçãc , e para incorporação de Créditos Suplementares ,respeitadas as disposições pertinantes
REITORIA DA [INDIERSDADE FEDERAL ID CEARA, EM 27 DE-DEZEMBRO 1984

Prof . Raimundo Alberto NormandoVice—Reitor , no exercicio da Reitoria
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